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Pregão Presencial no .0081 .2020 - PP d
Assunto: rMpuGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL No. 008 PA20- PP-

SRP :

Recorrente: BRASLIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA

Relatório: i
i 

Í\.

Vimos, através deste, JULGAR a impugnação ao Edital dô Pregão
Presencial No 008.2020 PP-SRP, interposta pela BRASLIMP TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS LTDA, tendo em vista questionamento do, céftame cujo objeto é:
Registro de preço visando futuras e eventuais Contratações de empresa
para prestação de seruiço de coleta, arrebatamento e destinação final de
resíduos dos grupos A, B e, E de interesse do Consórcio Público de Saúde
InteÉederativo do Vale do Curu - CISVALE, com esteio nos substratos ráticos a
seguir expGtos, na mesma sequência da Impugnação apresentada pelo Iicitante,
conforme segue.

A Lei po L0.520102, que instituiu o pregão, não disciplinou prazos para
apresentação de pedidos de esclarecimento e impugnações aos editais. Regra geral,
essa disciplina foi fixada pelos decretos que disciplinamr o pregão em suas formas
presencia! e eletrônica.

De acordo com a disciplina do art.- t2 do Decreto r1o 3.555/00, que
regulamenta a forma presencial do pre§ão no âmbito da Administração Pública
federa!, "até dois dias úteis anteg da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar o ato convocatório do pregágo

Assim, o impugnante deu entrada na presente Impugnação em tempo
hábil (em 1710612020), onde a abertura do mesmo se deu no dia o dia L9l06l2O2O,
poftanto, merece ter seu mérito analisado, visto que respeitou os prazos
estabelecid*os nas normas sobre o assunto.

Em decorrênciá do exposto, e com esteio nos Princípios legais da
Legalidade, Vi Impessoalidade, Moralidade,
Eficiência,
sobre o ite

dentre outros, passaremos a analisar a Impugnaçqo e tecer comentários
m questionado: '
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a) Do erro material no Edital indicação de termo equivocado
quanto ao objeto da licitação

Alega a impugnante (BRASLIMP) que o termo Arrebatamento é um termo
impreciso eu que não .é' usualmente indicado nas Iicitações do presente objeto.
Porém o termo vem do verbo artebatar que segundo consultar ON LINE

s://www.d to tem significado de retirar. Desta feita, o termo utilizado
em não é de difícil compreensão, não altera proposta e se harmoniza com o intuito
do certame, ogual seja, a retirada dos resíduos hospitalâr€s.,

Do ôxposto acima a alegação da empresa não merece prosperar tendo em
vista que o vocábulo é de fácil compreensão bastando simples consulta a rede

mundial de computadores paÍa se obter seu sig'nificado desta feita o recurso não
merece prosperar neste ponto. Porém como dito em recurso anterior o termo pode

ser substituído por outro mais usual. Porém se tal termo não for modificada nada há

de preju2o para o processo e para os licitantes, tendo em'vista acesso tácil a sua

compreensão, conforme o visto.

b) Da necessidade de inclus{o da possibilidade de terceirização dos
seruiços - do parçelamento do objqto - da aglutinação en1 lotes de seruiços
distintos de violação aos. 'princípio§ da vantajosidade ' e da
competitivida(e - da exigência indevida relacionadas a atestados de
capacidade técnica e a licenças de tratamento e destinação final

Ressalte-se que o edital em "nenhum momento veda a possibilidade de
terceirização da etapa de tratamento ^e destinação final Uos resíduos sólidos de
Saúde, como tenta indicar o licitante recorrente e o mesmo indica que a licitação
deveria se parcelada para se obter maior vantajosidade. Pois a licitantate alega que
todas as empresas especializadas noô seruiços de coleta e transporte dos Resíduos
de Serviço de Saúde (RSS), visto que não são capazes de'realizar diretamente o
serviço de incineração dos resíduos, como também de operar um Aterro Sanitário
para a destinação do produto da queima (cinzas)

Veja-se que o parcelamento do objeto da licitação neste ponto não traria
necessariamente um vantagem para administração, do contrário pois se fosse criado
um lote específico para destinação flnal do resíduos perigosos licitantes de outros
Estados poderiam concorrer e vencer o ceftame, deslê modo cria-se seguinte
cenário: uma empresa coleta os resrduos sólidos das unidades de Saúde gerenãiadas
pelo Cisvale e teriam que efetuar a disposição em empresa situada em outro Estado
da Federação, seria por demais oneroso, tanto para administração como para
empresa de coleta e transpofte contratada. ,,
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A própria recor[ente aleEa que o parcelamento deve ser vantajoso para

administração, usando de entendimento do F1óprio TCU. par? isso ,rvejamos;

"Súmula no 247'- É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por
preço global, nos editais das licitaçõeS para a contratação de clbras, seruiços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desdê que não haja prejuízo para

o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a,ampla pafticipa$o de licitantes que, embora não dispondo
de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do
objeto, possam faze'lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

Ou seja, ro caso ern tela o parcelamento poderia acarretar prejuízo para
Administração e ademais não há vedação a prestação do seruiçb de destinação final
do resíduo por terceira pessoa, desde que devidamente licenciada para realização
deste tipo seruiço. Desta feita, indefere-se o parcelamento do objetg da Iicitação do
PP 008.2020.

Outro ponto levantado pelo licitante diz respeito ds exigência dos itens
indicados abaixo: ' :

l

c

a

6.6.3. Licenç de funcionamento e operação do equipamento para tratamento por
destruição térmica (incineração) e destinação f,na! dos resíduos sólidos dos
serviços de saúde, Iicenciado pelo órgão estadua! de meio ambiente da sede da
licitante, que comprove a capacitação da empresa para o que trata o objeto da
licitação como preconizado nas Resolções CON.AMA no 358/05 e AN.VISA RDC

306104. . .

(...)
6.6.5. Licenç de Operação de aterro sanitário para a disposição final dé resíduos
(cinzas de incineração), a ser utilizado'para a disposição final dos respectivos
resíduos. Conforme determinaçâb CONAMA no 316102. '

(...)
6.6.9.1- C-omprovação que a licitante possui em seu quadro permanente, na data
prevista par.a entrega da proposta, profissiona! .de nível superior Engenheiro Civil
ou Engenheiro Sanitarista lôu Engenheiro Ambiental/ Tecnólogo ,em Saúde
Ambiental, sendo que o profissional devera ser detentor de atestailo de capacidade
técnica com acervo registrado no órgão competente.detentor(es) de CERTIOÃO Of
ACERVO fÉCrulCO que comprove a execúção de seruiços de características
similares ou superiores ás do objeto da presente Iicitação, respeitadas as parcelas
de relevância abaixo listadas: :

a) Coleta;
b) Transporte;
c) Incineração;
d) DestinaÉo final do produto resultado da queima..
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Para melhor esclarecer, a emprêsÊ'quç operê no sentido de coleta e
"transporte de Resíduos de Saúde.devem dar destinãção final a tal'resíduo perigoso.

Caso não o faça diretamente.que o faça por meio de contratação de empresa que

atue no ranp e. que possua' Licença de operação para tal serviço. Desta feita, a

Licença de funcionamento e' operação do .equipamento par? tratamento por

destruição térmica (incineração), Licença de Operação de aterro sanitário , diz
respeito a licença de operação para tratamentô e disposição de resíduos perigosos

emitida pela úunicipalidade, desta feita, o texto do edital que fala dessas l[cenças

será substituído delo seguinte:

Licença de operafro do licitante para tratamento e disposiSo de resíduos
perigosos, caso realize diretarpente a atividade de tratamento e disposição de
resíduos perigosos, ou em caso Qê não realizar diretamente a atividade, apresentar
cópia da Licenç de operação da empfesa que realizará a atividade de tratamento
e disposição de lesíduos perigoços, emitida por,org{o ambiental municipal como
preconizado nas Resoluções CONAMA no 358/05 ç'ANVISA RDC222ll8.

Já em relação ao a exigêricia de se exigir da empresa 'licitante 
a

comprovação de que a Iicitante. pgssui em seu quadro permanente, na data prevista
para entrega da proposta, profissional de nível superior Engenheiro Civil ou
Engenheiro Sanitarista /ou Engenheiro Ambiental/ Tecnólogo êm Saúde:Ambiental,
sendo que o profissional devera ser detehtor de atestado de capacidade técnica com
aceÍvo reglstrado no órgão competente detentor(es) de CERTIDÃO qE ACERVO
TECNICO que comprové a execução de serviços de características similares ou
superiores ás do objeto da presente licitação, respeitadas as parcelas de relevância
abaixo Iistadas'i a) Coleta; b) Transporte; c) IncinerEção; d) Destinação final do
produto resultado da queima . 

,

Será modificada por: {

Comprovação que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista
para entrega da proposta, profissional de nÍve! superior, Engenheiro Civil ou
Engenheiro Sanitarista /ou Engenheiro Ambiental/ Tecn§logo'em Saúde Ambiental,
sendo que o profissional deyera ser detentor de atestado de capacidade técnica

iU-'i3'TÊ.1,i'.ü'X1iH.lJff'l.':TfJ:.,1§"':5'i:Í[?,X'"'#lPi'?,,3:
similares ou superiores ás do gbjejo da presente Iicita$o,

Tendo em vista a possibilidade de terceirização do seruiço destinàção final
do resíduo perigoso haveria restrição de concorrência a exigência da empresa
licitante possuir, em seu quadro, responsável técnico pelo seruiço de incineração e
destinação final do produto resultado dq queima, tendo em vÍsta que tal profissional
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peltenceria ao quadro de ou.trq pessoa jurídica, nêo háucongruência neste ponto,

devendo ser melhor adequado'. E o que se faz. ' .

d) Da revisão got atgs da administràção.
Í

,

' O princípio da autotutela estabeilece que a Administrâção Pública possui o
poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os
quando inconvenientes ou inopoftunos. Assim, a Administração não preciqa recorrer
ao Poder Judiciário ilara corrigir os seus atos, podêndq fazê-lo diretamente.

.. Esse princí5oio possui 
' previsão: €ÍTr duas súmulas do STÊ, a 346, que

estabplece que "A Administração Pública pode declarar a nglidade dos seus próprios
atosi e 473, q,"ü-e dispõe o seguinte: .l ' ; 1

Súmula no 473:
A Administração p:oOe anular sgus próprios atos, quando eivados
de vícios que os tornam ilegais, .porque deles não se originam
direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou" 
clportunidade, respeitados os. direitos adquiridos, e ressalvada,
em todos os casos, a apreciação judicial..

. Atualmente, o princí5oio ganh.ou previsão legal, conforme consta no aft. 53
da Lei 9.78a199: "A Administração deve anular seus próprios ãtos, quando eívados
de vício de , legalidade, e pode revo§á-los por motivo de conveniência ou
opoftunidade,l respeitados osrdireitos aQquiridos.

Nesse
administrativa:

contexto, a autotutela envolve dois aspectos dq atuação

a) legalidade: em reiação ao'qua! a Administração. proced., d. ofício ou
por provocação,iâ anulâção de atos ilegais; e ', 

\ . 
.^b) mérito: em que reexamina atos anteriorps quanto à conveniência e

opoftunidade de,sua manLltenção ou desfazimento (revogdção),

Quanto ao aspecto da legalidade, conforrhe consta' na Lei 9.784199, a

Administração.deve anular seus próprios atos, quando,possuírem alguma ilegalidade.
Trata-se, porfanto, d.ç urh poder-dever, ou seja* uma obrigação. Dessa forma, o
controte de legalidgbe, em decorrência da 

'autotutela, pode ier realizado
independentemente de provocaÇão, pois se trata de um poder-dever de ofício da
Administração. ; .

Parecer:

Em face ao acima relatado, e consoantá se faz provp üoda a jurisprudência
e doutrinas'.relacionadas e tendo em vista vícios detectados no Edital do'Pregão
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Presencia! r1o. OOBI2O2O- .PP- J SRP, pugna-se pela ,republicação do edital
008.2020 com as devidas corrgções çlendadas nesta respostai aq recurso,
com a renoüação de tôdos'os piazos db presente certame, '

É o PARECER,

Caucãia-CE, 18 de Junho de 2020. ,,
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c audia Bernarda Medeiros: :

Prêgoeira
e; I

f.ourclo
Franklin Duafte da Silva
Procurador Jurídico dd CISVALE
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